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   RESPOSTA AOS RECURSOS DA PROVA DE TITULOS 

      

      
INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

1110745 

LUCIANA 

CAVALCANTE DE 

MOURA 

Enfermeiro – 
Zona Urbana 

9,0 DEFERIDO 

A candidata solicita revisão dos títulos apresentados e citados a seguir: 

1. Declaração de Pós – Graduação em Saúde da Família na Atenção Básica 

emitida pela Faculdade de Tecnologia Internacional – FATEC. 

Título valorado em 2,0 ponto.  

2. 2. Declaração de Pós – Graduação em Enfermagem do Trabalho emitida 

pela Faculdade de Tecnologia Internacional – FATEC. 

Título valorado em 2,0 ponto.  

3. Certificado de participação no curso de Qualificação em Saúde Mental na 

rede CAPS, NASF, ESF e Hospital Geral, com carga horária de 120h 

emitido pela Secretaria Estadual de Saúde do Piauí. 

Título valorado em 1,0 ponto. 

4. Certificado de participação no curso de Ética na Saúde, com carga horária 

de 40h emitido pela EDUCAMUNDO. 

Título valorado em 1,0 ponto. 

5. Certificado emitido FUNATEC e SETRE como ministrante do curso de 

Gestão Pública com carga horária de 200h. 

Título valorado em 1,5 ponto. 

6. Certificado emitido FUNATEC e SETRE como ministrante do curso de 

Cuidadores Informais de Idosos com carga horária de 200h. 

Título valorado em 1,5 ponto. 

A banca examinadora entende que a candidata possui 9,0 pontos referentes 

aos títulos apresentados. 
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

1051083 
ADRIANA DAMASCENO 

DE OLIVEIRA SILVA 

Professor de 

Educação 

Infantil  

6,0 DEFERIDO 

A candidata solicita revisão dos títulos apresentados e citados a seguir: 

1. Declaração de Pós – Graduação em Psicopedagogia Clinica emitida 

pela Faculdade Montenegro 

Título valorado em 2,0 ponto.  

2. Declaração de Pós – Graduação em Psicopegagogia Intitucional 

emitida pela Faculdade Montenegro. 

Título valorado em 2,0 ponto.  

3. Certificado de participação no curso de Capacitação de 

Alfabetizadores, com carga horária de 120h emitido pela Secretaria 

Estadual de Saúde do Piauí. 

Título valorado em 1,0 ponto. 

4. Certificado de participação no curso de Ética na Saúde, com carga 

horária de 40h emitido pela EDUCAMUNDO. 

Título valorado em 1,0 ponto. 

5. Certificado emitido FUNATEC e SETRE como ministrante do curso 

de Gestão Pública com carga horária de 200h. 

Título valorado em 1,5 ponto. 

6. Certificado emitido FUNATEC e SETRE como ministrante do curso 

de Cuidadores Informais de Idosos com carga horária de 200h. 

Título valorado em 1,5 ponto. 

A banca examinadora entende que a candidata possui 9,0 pontos referentes 

aos títulos apresentados. 
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INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

1120908 

CRISTIANE DE 
OLIVEIRA COELHO 

MENDES 
Dentista 6,0 INDEFERIDO 

 . A Candidata Solicita Revisão para o item Cursos Ministrados. Ocorre que a 

Requerente apresentou os seguintes documentos para efeito de contagem e 

pontuação na prova de títulos. 

 

1.Certificado emitido peça Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí, 

que informa que a candidata participou do Curso Técnico em Higiene Dental, 

exercendo a Função de Supervisora. 

 

Ocorre que como bem informa o certificado a candidata supervisionou o Curso 

de Ténico em Higiene Dental e não foi Ministrante de  um curso (evento).  A 

candidata deve atentar-se para a diferença há entre um curso ministrado e um 

curso supervisionado. O supervisor de ensino atua junto ao corpo 

docente das instituições de ensino, coordenando as práticas pedagógicas, bem 

como acompanhando o desenvolvimento do currículo. 

Desta forma, o documento apresentado pela a Candidata configura participação 

como Supervisora e não como Ministrante.   

 

• ITEM DE AVALIAÇÃO 4 – Cursos ministrados na área do cargo: Cursos 

ministrados na área do cargo com carga horária mínima de 40 horas/aula. 

 

Pontuação: Área: 1,5 

Limite: 3,0 

Desta feita, o título ora discutido não atende aos requisitos previstos 

em Edital. 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Professor
http://pt.wikipedia.org/wiki/Professor
http://pt.wikipedia.org/wiki/Escola
http://pt.wikipedia.org/wiki/Did%C3%A1tica


 
 

4 

                                          
                                           ESTADO DO PIAUÍ 

                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI 
 
 

   

 

 RESPOSTA AOS RECURSOS DA PROVA DE TITULOS 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

1120521 

DARLENE 
DAMASCENO 

ALMEIDA 
Dentista 6,0 INDEFERIDO 

 . A Candidata Solicita Revisão para o item Cursos Ministrados. Ocorre que a 

Requerente apresentou os seguintes documentos para efeito de contagem e 

pontuação na prova de títulos. 

1.Certificado emitido peça Secretaria da Educação e Cultura do Estado do Piauí, 

que informa que a candidata participou do Curso Técnico em Higiene Dental, 

exercendo a Função de Supervisora. Ocorre que como bem informa o 

certificado a candidata supervisionou o Curso de Ténico em Higiene Dental e 

não foi Ministrante de  um curso (evento).  A candidata deve atentar-se para a 

diferença há entre um curso ministrado e um curso supervisionado. O 

supervisor de ensino atua junto ao corpo docente das instituições de ensino, 

coordenando as práticas pedagógicas, bem como acompanhando o 

desenvolvimento do currículo. 

 

Desta forma, o documento apresentado pela a Candidata configura participação 

como Supervisora e não como Ministrante.   

• ITEM DE AVALIAÇÃO 4 – Cursos ministrados na área do cargo: Cursos 

ministrados na área do cargo com carga horária mínima de 40 horas/aula. 

Pontuação: Área: 1,5 

Limite: 3,0 

 

Desta feita, o título ora discutido não atende aos requisitos previstos 

em Edital 

 

                                          
   

http://pt.wikipedia.org/wiki/Professor
http://pt.wikipedia.org/wiki/Escola
http://pt.wikipedia.org/wiki/Did%C3%A1tica


 
 

5 

                                           ESTADO DO PIAUÍ 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI 
 
 

   

 

 RESPOSTA AOS RECURSOS DA PROVA DE TITULOS 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO PONTUAÇÃO RESULTADO PARECER 

1110123 
KARLA PATRÍCIA 
FERREIRA SOUZA 

Enfermeira 5,0 DEFERIDO 

 . A Candidata Solicita Revisão para o item Especialização da Candidata 

Laryssa Cavalcante Nunes. Ocorre que a Requerente apresentou os seguintes 

documentos para efeito de contagem e pontuação na prova de títulos. 

 

1. A Candidata Laryssa Cavalcante Nunes Apresentou no item 

Especialização, a Pós-Graduação Em Saúde Pública: Saúde Da 

Família, Realizado Pela a Universidade Federal do Maranhão com a 

Carga horária de 360 horas/aulas. Onde a mesma obteve junto a prova 

de títulos o valor de 2,0 Pontos. 

ITEM DE AVALIAÇÃO 3- Especialização: 

Pontuação: Área: 2,0 

Limite: 4,0 
   

Nos Títulos da Candidata Laryssa Cavalcante Nunes não encontra-se o 
Diploma de Graduação em Enfermagem para avaliação dessa banca. A Banca 
entou em contato com a Faculdade NOVAFAPI onde ficou constatada a 
formatura da supracitada candidata no dia 06/08/2010. Portanto fica 
invalidado o título Pós-Graduação Em Saúde Pública: Saúde Da Família, 
Realizado Pela a Universidade Federal do Maranhão com a Carga horária de 
360 horas/aulas. Onde a mesma obteve junto a prova de títulos o valor de 2,0 
Pontos, pois fere o edital em seu item 10.4. 
10.4. Nos termos da legislação brasileira, somente pode ser acolhido como 
curso de Pós - Graduação, aqueles cursados após a Graduação. 
 

Desta feita, o questionamento feito pela a Candidata Karla Patrícia 

ferreira Souza, se faz deferido, ficando a candidata Laryssa 

Cavalcante Nunes com 5,0 pontos na Prova de Títulos 

 


